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para os efeitos do disposto no artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, que de acordo com o previsto no art.º 106 da Lei n.º 5/2004 
de 10 de fevereiro (Lei das Comunicações Eletrónicas) sob proposta da 
Câmara Municipal de Vila Real de Santo António, aprovada na reunião 
extraordinária de 16 de novembro de 2017, e da Assembleia Municipal, 
na sessão ordinária de 28 de novembro de 2017 aprovou o percentual 
a aplicar no ano de 2018 de 0,25 %, relativo a direitos e encargos de 
implantação, passagem e atravessamento de sistemas, equipamento e 
demais recursos das empresas que oferecem redes e serviços de comu-
nicações eletrónicas (TMDP).

Para constar e conhecimento geral se lavrou o presente edital e ou-
tros de igual teor que vão ser afixados nos lugares de estilo e é objeto 
de publicação no boletim municipal, num jornal regional, na página 
eletrónica do Município e no Diário da República.

18 de dezembro de 2017. — A Presidente da Câmara Municipal, 
Maria da Conceição Cipriano Cabrita.

311004208 

 Edital n.º 37/2018

Atualização das taxas e preços em vigor 
no município para o ano de 2018

Maria da Conceição Cipriano Cabrita, Presidente da Câmara Munici-
pal de Vila Real de Santo António, torna público, nos termos e para os 
efeitos do disposto no artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro 
e nos termos dos Regulamentos Municipais, nomeadamente, o Regu-
lamento Geral da Taxas Municipais e o Regulamento do Urbanismo e 
Edificação, que a Câmara Municipal de Vila Real de Santo António, na 
sua reunião extraordinária de 16 de novembro de 2017, e da Assembleia 
Municipal na sua sessão ordinária de 28 de novembro de 2017, aprova-
ram a atualização para o ano de 2018, das taxas e preços, em vigor no 
Município, nos termos seguintes:

Todas as Taxas e Preços em vigor no Município são atualizadas em 
1,4 % (coeficiente 1.014).

Para constar e devidos efeitos se lavrou o presente Edital que vai ser 
afixado nos lugares de estilo e é objeto de publicação nos jornais regio-
nais editados na área do Município, no Boletim Municipal, na Página 
Eletrónica do Município e no Diário da República.

18 de dezembro de 2017. — A Presidente da Câmara Municipal, 
Maria da Conceição Cipriano Cabrita.

311005278 

 MUNICÍPIO DE VILA DE REI

Edital n.º 38/2018
Paulo César Laranjeira Luís, Vice -Presidente da Câmara Municipal 

de Vila de Rei:
Torna público, no uso da competência que lhe confere a alínea t) 

do n.º 1 do artigo 35.º, conjugado com o artigo 56.º, ambos da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, a “2.ª Alteração ao Regulamento de 
Organização dos Serviços Municipais”, aprovado em reunião ordiná-
ria desta Câmara Municipal, realizada em 17 de novembro de 2017 e 
homologada pela Assembleia Municipal na sessão ordinária de 20 de 
novembro de 2017.

Estando assim cumpridos todos os requisitos materiais, orgânicos 
e formais, se encontra disponível para consulta no site da autarquia 
em www.cm -viladerei.pt, para que todos os interessados dele tenham 
conhecimento, nos termos da legislação em vigor.

11 de dezembro de 2017. — O Vice -Presidente da Câmara, Paulo 
César Laranjeira Luís.

311010453 

 MUNICÍPIO DE VILA VIÇOSA

Aviso n.º 546/2018
Manuel João Fontainhas Condenado, Presidente da Câmara Muni-

cipal de Vila Viçosa faz público, nos termos e para os efeitos dos Arti-
gos 100.º e 101.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, que se encontra em consulta 
pública, para recolha de sugestões, e durante o prazo de 30 dias úteis a 
contar da data da publicação do presente Aviso no Diário da República, 
o Projeto de alteração ao Regulamento de Tabela de Taxas e Licenças 
do Município de Vila Viçosa

Durante este período, podem os interessados consultar o referido 
Projeto de alteração ao Regulamento, publicitado através do Edital 
n.º 65/2017, de 11 de dezembro, nos locais públicos do costume e dis-
ponível na página eletrónica do Município de Vila Viçosa em www.cm-
-vilavicosa.pt, dirigindo tais sugestões, por escrito, ao Presidente da 
Câmara Municipal.

11 de dezembro de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Manuel João Fontainhas Condenado.

310994085 

 Regulamento n.º 16/2018
Manuel João Fontainhas Condenado, Presidente da Câmara Municipal 

de Vila Viçosa faz público que a Assembleia Municipal de Vila Viçosa, 
em Sessão Extraordinária realizada em 27 de novembro de 2017, de-
liberou aprovar o Regulamento para Emissão e Utilização do Cartão 
do Aluno da «Universidade» Sénior Padre Joaquim Espanca de Vila 
Viçosa, cujo Projeto foi aprovado pela Câmara Municipal em reunião 
realizada em 10 de agosto de 2017 e publicado na 2.ª série do Diário da 
República, n.º 174, de 8 de setembro de 2017, para efeitos de consulta 
pública, nos termos dos artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

Regulamento para a Emissão e Utilização do Cartão do Aluno
da «Universidade» Sénior Padre Joaquim Espanca de Vila Viçosa

Preâmbulo
Como é sobejamente conhecido, Portugal tem assistido nas últimas 

décadas a uma expressiva preocupação pelas problemáticas relaciona-
das com a terceira idade, acompanhada da emergência de um número 
crescente de «Universidades» Seniores.

Também na sociedade calipolense as questões relacionadas com o 
apoio social aos idosos estão bem presentes no imaginário das várias 
instituições e entidades concelhias com responsabilidades nesta matéria 
e constituem um fenómeno de presença constante nas preocupações 
camarárias e nos responsáveis das várias instituições, convertendo -se 
numa problemática social de grande importância local. Com efeito, a 
realização de várias iniciativas e projetos de apoio social, educativo e 
cultural dirigidos às camadas mais idosas da população do município de 
Vila Viçosa, estão na base da criação da «Universidade» Sénior Padre 
Joaquim Espanca de Vila Viçosa, que é resultado de uma iniciativa 
conjunta da Câmara Municipal, da Cáritas Paroquial de Nossa Senhora 
da Conceição e da Santa Casa da Misericórdia.

Encorajados pela experiência acumulada, pelo alento de um enorme 
potencial humano e institucional e, sobretudo, pela adesão de um número 
expressivo de alunos e de professores, este projeto pretende manter 
e ampliar uma teia de incentivos e de relações culturais e sociais na 
comunidade onde os idosos se inserem. A «Universidade» Sénior de 
Vila Viçosa, fiel aos princípios da aprendizagem informal ao longo 
da vida, é um programa de desenvolvimento, educativo, cultural e so-
cial encaminhado a promover as relações intergeracionais, fomentar 
a ocupação dos tempos livres, promover estilos e perspetivas de vida 
saudáveis e melhorar a qualidade de vida, combatendo, deste modo, a 
solidão e o isolamento.

Nos termos dos fundamentos acima expostos, e atendendo que com-
pete à Câmara Municipal apoiar, através de instrumentos adequado, 
atividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, recreativa, 
ou outras, é instituído o Cartão do Aluno da «Universidade» Sénior Padre 
Joaquim Espanca de Vila Viçosa, tratando -se de um serviço diferenciado 
e complementar oferecido pela Câmara Municipal.

Artigo 1.º
Objeto

O presente Regulamento do Cartão do Aluno da «Universidade» 
Sénior Padre Joaquim Espanca de Vila Viçosa (doravante designado 
abreviadamente por Cartão do Aluno), destina -se a definir as regras de 
adesão e os critérios de emissão, assim como os procedimentos condu-
centes à sua utilização.

Artigo 2.º
Objetivo

O Cartão do Aluno tem por principais objetivos:
Identificar como membro da comunidade educativa, cultural e social 

da «Universidade» Sénior de Vila Viçosa;
Facultar a todos os professores e alunos o apoio em diversas áreas, 

nomeadamente através do incentivo da sua participação nas atividades 
culturais, sociais e desportivas do concelho;
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Implementar vantagens no acesso, na fruição de serviços e na aqui-
sição de diversos materiais, de forma a aproximar os seus titulares à 
programação cultural, social e desportiva municipal.

Artigo 3.º
Beneficiários

O Cartão do Aluno é um documento emitido pela Câmara Municipal 
de Vila Viçosa e tem como beneficiários os professores com funções 
docentes, ou equiparadas, em efetividade de serviço, e os alunos devi-
damente inscritos na mencionada «Universidade» Sénior.

Artigo 4.º
Emissão do Cartão

1 — O processo conducente à emissão do referido Cartão é analisado 
pelos serviços competentes da Câmara Municipal de Vila Viçosa, nos 
quais se integra funcionalmente a «Universidade» Sénior.

2 — O Cartão é emitido pela Câmara Municipal de Vila Viçosa, em 
nome individual do titular, e a título gratuito.

3 — A decisão final é comunicada ao interessado, mediante a indica-
ção do local, dia e hora em que pode levantar o Cartão junto dos serviços 
competentes da Câmara Municipal de Vila Viçosa.

4 — O Cartão é pessoal e intransmissível, sendo necessária a sua 
apresentação para ter acesso aos benefícios associados.

5 — A sua utilização por terceiros implica a sua anulação.

Artigo 5.º
Validade

1 — A validade do documento acompanha a duração de cada Curso 
da «Universidade» Sénior.

2 — O Cartão do Aluno é validado anualmente por intermédio de 
uma vinheta, sem qualquer encargo para o titular, uma vez verificada a 
relação docente, ou equiparada, e a devida inscrição do aluno no respetivo 
Curso da «Universidade» Sénior, sendo operacionalizada pela emissão 
de nova vinheta referente ao Curso a que se reporta.

Artigo 6.º
Requisitos

Os documentos necessários à emissão do Cartão do Aluno são os 
seguintes:

a) Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão;
b) Número de Contribuinte;
c) Duas fotografias recentes, tipo passe.

Artigo 7.º
Modelo de Cartão

1 — No documento devem ser claramente visualizados determinados 
elementos característicos que permitam identificar o titular, iguais para 
todos os beneficiários, de acordo com as seguintes características:

Cartão em lâmina dupla, tipo Multibanco, com 8,5 cm x 5,5 cm;
Face: Fotografia do titular, símbolo da «Universidade» Sénior Padre 

Joaquim Espanca de Vila Viçosa e nome do titular;
Verso: Local para a assinatura do titular e para a vinheta do Curso.

2 — O autocolante de cada Curso poderá ser executado em impressora 
normal, com o recurso a papel autocolante (1,6 cm x 1,0 cm). Em todos 
os cursos o autocolante será substituído.

Artigo 8.º
Benefícios do Cartão

1 — Os titulares do Cartão do Aluno usufruem dos seguintes bene-
fícios:

a) Isenção nas tarifas de todos os eventos culturais, desportivos e 
recreativos promovidos pela Câmara Municipal de Vila Viçosa;

b) Isenção no pagamento de entradas nos Museus sob tutela do mu-
nicípio de Vila Viçosa;

c) Redução de 50 % no pagamento de bilhetes de entrada nas piscinas 
municipais;

d) Descontos de 50 % em edições publicadas pela Câmara Municipal 
de Vila Viçosa.

2 — Os descontos concedidos pela utilização do Cartão não podem 
acumular a outros benefícios atribuídos pela Câmara Municipal de Vila 
Viçosa e, eventualmente, existentes para o mesmo fim.

Artigo 9.º
Outros benefícios

1 — Os titulares do Cartão do Aluno poderão, ainda, beneficiar das 
seguintes vantagens:

a) Receber informação sobre as atividades institucionais desenvolvi-
das pela Câmara Municipal, com especial destaque da informação sobre 
a programação cultural, social e desportiva.

b) Integrar a Lista de Protocolo;
c) Beneficiar das atividades organizadas pela Câmara Municipal, 

como por exemplo visitas guiadas, jornadas, colóquios, encontros, feiras, 
concertos, apresentação de livros, cerimónias de entrega de prémios, 
visitas a exposições, etc;

d) Outros apoios que venham a ser objeto de deliberação por parte 
da Câmara Municipal de Vila Viçosa;

e) Apoio para a edição de livros e obras relacionadas com a valori-
zação e divulgação do património local, nos termos das deliberações 
camarárias em vigor;

f) Receber regularmente informações de interesse sobre as «Univer-
sidades» Seniores;

g) Ter acesso aos apoios que a RUTIS -Associação Rede de Univer-
sidades da Terceira Idade concede aos seus associados;

h) Descontos percentuais em empresas, serviços e em estabelecimen-
tos comerciais do Concelho que adiram ao Cartão do Aluno, através da 
concessão de benefícios aos seus titulares.

2 — A concessão dos apoios/benefícios constantes do presente Regu-
lamento só terão lugar após a emissão do Cartão, com o selo identificativo 
do Curso vigente.

Artigo 10.º
Utilização do Cartão do Aluno

1 — O Cartão do Aluno é extensível à sociedade civil e confere a 
possibilidade dos seus titulares usufruírem de descontos e reduções no 
acesso a diversos produtos e serviços prestados por quaisquer entidade e 
instituição, mediante protocolos a celebrar conjuntamente, onde figuram 
os produtos ou serviços passíveis de desconto ou benefício, que constarão 
de um guia a elaborar por este Município e as vantagens e benefícios 
concedidos destinam -se exclusivamente ao seu titular.

2 — As entidades e serviços aderentes poderão, em qualquer mo-
mento, solicitar a exibição do Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão 
ao beneficiário do Cartão.

Artigo 11.º
Obrigações dos utilizadores

1 — Constituem obrigações dos titulares:
a) Informar, previamente, o Município, da mudança de residência;
b) Manter o seu Cartão em boas condições de utilização;
c) Informar o Município sobre a alteração de alguma das condições 

de beneficiário do Cartão de Aluno;
d) O Cartão é um título pessoal e intransmissível, que não pode, em 

caso algum, ser vendido, emprestado ou utilizado por terceiros.

2 — O desconhecimento deste Regulamento não poderá ser invocado 
para justificar o não cumprimento das suas disposições ou obrigações.

3 — No ato da aquisição do Cartão, o titular recebe um guia expli-
cativo do funcionamento do mesmo, que contém o texto integral do 
presente Regulamento, a listagem identificativa dos serviços, empre-
sas e outras entidades aderentes, bem como os respetivos benefícios 
concedidos.

Artigo 12.º
Perda, roubo ou extravio

1 — A perda, roubo ou extravio do Cartão deve ser comunicada de 
imediato à Câmara Municipal de Vila Viçosa, tendo o seu portador 
direito a uma segunda via.

2 — A responsabilidade do titular só cessa após a comunicação da 
ocorrência.

Artigo 13.º
Cessação do direito de utilização do Cartão do Aluno

Constituem causas de cessação do direito de utilização do Cartão do 
Aluno Sénior, nomeadamente:

a) As falsas declarações ou falsificação de documentos para obtenção 
do Cartão;

b) A transmissão do Cartão a terceiros;
c) Tirar qualquer tipo de proveito do Cartão não previsto no presente 

Regulamento;
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d) O incumprimento dos deveres previstos neste Regulamento;
e) Óbito do respetivo titular.

Artigo 14.º
Revisão do Regulamento

O presente Regulamento poderá ser revisto por deliberação da Câmara 
Municipal de Vila Viçosa.

Artigo 15.º
Omissões

Os casos omissos no Regulamento serão regulados pela legislação 
vigente e pelas deliberações da Câmara Municipal de Vila Viçosa.

Artigo 16.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia da data da sua pu-
blicação.

11 de dezembro de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Manuel João Fontainhas Condenado.

310994206 

 MUNICÍPIO DE VIZELA

Aviso n.º 547/2018
A vereadora dos Recursos Humanos torna público que ao abrigo 

do artigo 42.º da Lei n.º 75/2013, de 12 -09, o Senhor Presidente desta 
Câmara Municipal, por seu despacho de 23 de outubro, designou para 
Chefe de Gabinete, o técnico superior — Arnaldo Jose Abreu Guimarães 
Sousa e para Secretária a assistente técnica — Cecília Maria Vilela Cor-
reia, para o seu Gabinete de apoio Pessoal e para o Gabinete de Apoio 
à vereação, respetivamente.

24 -11 -2017. — A Vereadora dos Recursos Humanos, Agostinha 
Freitas.

311008623 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE BOUGADO
(SÃO MARTINHO E SANTIAGO)

Aviso n.º 548/2018

Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento 
de 1 (um) posto de trabalho na carreira e categoria de assistente 
operacional, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, para a União das Freguesias 
de Bougado (São Martinho e Santiago).
1 — Nos termos das disposições conjugadas dos artigos 30.º e 33.º, 

ambos da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada 
em anexo pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e de acordo com o previsto 
na alínea a) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, torna -se público que por despacho do Senhor Presidente 
da Junta de Freguesia da União das Freguesias de Bougado (São Mar-
tinho e Santiago), de 30 de outubro de 2017 no uso de competências 
delegadas, ao abrigo das disposições previstas no n.º 1 do artigo 33.º e 
alínea b) do n.º 2 do artigo 27.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, conjugadas com a alínea y) do n.º 1 do artigo 18.º da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, e em cumprimento da deliberação do 
órgão executivo de 05 de setembro e do órgão deliberativo de 14 de se-
tembro, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data 
da publicação do presente Aviso no Diário da República, procedimento 
concursal comum para o seguinte posto de trabalho previsto no mapa 
de pessoal do ano de 2017, para a União das Freguesias de Bougado 
(São Martinho e Santiago):

1 (um) posto de trabalho na carreira e categoria de assistente opera-
cional, para o desempenho de funções como cantoneiro e coveiro, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
145 -A/2011, de 06 de abril declara -se não estarem constituídas reservas 

de recrutamento no próprio organismo e não ter sido efetuada consulta 
prévia à Entidade Centralizadora para Constituição de Reservas de 
Recrutamento (ECCRC), por ter sido temporariamente dispensada, uma 
vez que ainda não foi publicado qualquer procedimento concursal para 
constituição de reservas de recrutamento.

3 — Quanto à exigência do requisito respeitante à impossibilidade de 
ocupação do posto de trabalho em causa, por trabalhador com relação 
jurídica de emprego público previamente constituída, ou por recurso 
a pessoal colocado em situação de mobilidade especial ou a outros 
instrumentos de mobilidade, na sequência do Despacho n.º 2556/2014-
-SEAP, as autarquias locais não estão sujeitas à obrigação de consulta 
prévia à Direção Geral de Qualificação dos Trabalhadores (INA) pre-
vista na Portaria n.º 48/2014, atendendo ao disposto no Decreto -Lei 
n.º 209/2009, de 03 de dezembro, na redação dada pela Lei n.º 80/2013, 
de 28 de novembro e ainda no n.º 3 do artigo 2.º da Portaria n.º 48/2014, 
de 26 de fevereiro.

4 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger -se -á pe-
las disposições contidas na Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro alterada e republicada pela Portaria 
145 -A/2011, de 06 de abril, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezem-
bro, Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro e Código do Procedimento 
Administrativo, Decreto -Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro.

5 — Local de trabalho: Circunscrição Territorial da União das Fre-
guesias de Bougado (São Martinho e Santiago).

6 — Caracterização do posto de trabalho: Exercício de funções ine-
rentes à carreira e categoria de assistente operacional, com grau de 
complexidade 1, de acordo com o constante no anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, nomeadamente:

Executar a varredura manual e ou mecânica, bem como a lavagem de 
arruamentos e passeios; Executar a limpeza e desobstrução de sarjetas 
e sumidouros; Intervir no combate a infestantes vegetais nos passeios 
e arruamentos, com aplicação de herbicidas e deservagem; Executar a 
colocação, manutenção, lavagem e despejo de recipientes para pequenos 
resíduos (papeleiras, cinzeiros, dispensadores caninos, entre outros); 
Assegurar a desmatação de bermas, valetas, terrenos, recintos e espa-
ços verdes, assim como linhas de água de pequena dimensão; Serviços 
necessários nos cemitérios, inumação e exumação de cadáveres e a 
responsabilidade pelos equipamentos sob a sua guarda; Ações de apoio 
de caráter geral, envolvendo ou não esforço físico.

6.1 — A descrição de funções em referência, não prejudica a atribuição 
aos trabalhadores de funções, não expressamente mencionadas, que lhe 
sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais os trabalhadores 
detenham qualificações profissionais adequadas e que não impliquem 
desvalorização profissional, nos termos do n.º 1 do artigo 81.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho.

7 — Posicionamento Remuneratório — será determinado com base 
no Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho e na Portaria 
n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, conforme o preceituado no ar-
tigo 38.º da LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, con-
jugado com o artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, cuja 
vigência foi mantida para ano de 2017, pelo n.º 1 do artigo 19.º da Lei 
n.º 42/2016 de 28 de dezembro (LOE 2017), sendo a posição remune-
ratória de referência, a que corresponde à 1.ª posição remuneratória, 
nível 1 da tabela única, da categoria de assistente operacional, montante 
pecuniário de 557 (euro) (quinhentos e cinquenta e sete euros);

8 — Requisitos de admissão — Até ao termo do prazo fixado para 
a apresentação de candidaturas, os candidatos devem reunir, cumulati-
vamente, os seguintes requisitos:

8.1 — Requisitos gerais — Os referidos no artigo 17.º da LTFP, apro-
vada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho:

a) Ter Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, por convenção internacional ou por lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício daquelas a que se candidata e propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

Os documentos comprovativos destes requisitos ficam temporaria-
mente dispensados desde que os candidatos refiram, no formulário de 
candidatura, a respetiva situação.

9 — Nível habilitacional exigido: Escolaridade mínima obrigatória, 
com possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação 
ou experiência profissional.

10 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria, execu-
tem as mesmas funções e ocupem, no órgão ou serviço que publicita o 
procedimento concursal, postos de trabalho idênticos àqueles para cuja 


